
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES 

Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 83 – centro – CEP 12.955 - 000 CNPJ 52.359.692/0001-62

 Fone: (011) 4012-1000  

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREÂMBULO 

PROCESSO DE COMPRAS  Nº 35/2019  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019 
Critério de Julgamento: por item 
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição, sob MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), para a Prestação de Servço de Locação de 
Maquinas Pesadas com operador conforme necessidade da Administração 
Municipal, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12 
meses. (maior desconto sobre a tabela SINAPI), de acordo com o termo de 
referência constante no Anexo VI deste edital.  
 
Critério de julgamento: maior desconto %  preço por LOTE. 

 

DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/08/2019 às 10h, na Sala de 
Abertura de Procedimentos Licitatórios, localizada no Paço Municipal, Rua São Geraldo, 175, 
Centro, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, São Paulo, mediante credenciamento, com 
respectiva cópia autenticada do Contrato Social e última alteração (se houver), Declaração de 
que a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, Declaração da empresa licitante que 
se encontra enquadrada na LC nº 123/06, como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, Envelope nº 01 – Proposta de Preços e Envelope nº 02 – Documentação. 

 
AREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE OBRAS. 

 
A pasta contendo o Edital e os respectivos anexos do pregão poderão ser retirados junto ao 
Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, no horário compreendido das 
09h00 às 16h00 de Segunda a Sexta-Feira, bem como, poderá ser feito download, 
gratuitamente, no site www.bjperdoes.sp.gov.br. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00, observadas 
as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte), aplicadas subsidiariamente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, daqui por diante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra instaurada a presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, de acordo com as 
condições previstas neste edital. 
 
- Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros 
utilizados pela licitante na execução das obras  
- Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a 
licitante utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços, prestando assistência 
médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de 
acidente de trabalho.  

http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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LOCAL: Sala de Licitação – Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, na Rua São 
Geraldo, nº 175 – Centro.  
Dia 30 de Agosto de 2019 as 10:00hs.  

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES/SP. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2019  
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:    

 
 
 - Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo 
com o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas 
na legislação em vigor. 

 

1. OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços Registro de Preços para futura 
aquisição, sob MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), para a 
Prestação de Servço de Locação de Máquinas Pesadas com operador conforme 
necessidade da Administração Municipal, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

 
Critério de julgamento: maior desconto %  preço por item. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação. 
1.2. Não poderá participar do presente certame a empresa: 

1.2.1. Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução; ou em recuperação judicial; 
1.2.2. Estrangeira que não funcione no País; 

1.2.3. Com o direito suspenso de contratar com a Administração Pública ou por ter sido 
declarada inidônea; 

1.2.4. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública; 
1.2.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões/SP. 

 
2. ENTREGA DOS ENVELOPES 

2.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
2.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

2.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 
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MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES/SP. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2019 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO  

PROPONENTE:    

 

2.1.3. O interessado deverá entregar juntamente com os dois envelopes a Declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo IX 
(a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

 
2.1.4 - Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  ou outro órgão equivalente, 
com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão e deverá 
ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 
Complementar nº. 123/2006 

 
2.1.5 -  Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor 
Individual – CCMEI. 

 

2.1.6 Poderá a licitante apresentar envelope através da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando a licitante obrigada a apresenta-
los até a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item  2.1.1. 

 
2.1.6.1 A participação na forma do item 2.1.7. sem a presença de representante no ato 
da sessão, impede a apresentação de lances por parte da licitante. 

 
2.1.7 - (A) PREGOEIRO (A) não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro 
designado, no local, data e horário definidos neste edital. 

 
2.1.8 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação. 

 

3. CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada; devendo, ainda, identificar-se, exibindo 
a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 

3.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular 
de procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os 
necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
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3.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
3.4. O documento de credenciamento poderá obedecer o modelo em anexo, para facilitar 
sua interpretação. 
 
3.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de 
apresentação de lances. 

 
3.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

 
3.8. As autenticações efetuadas na Prefeitura só serão feitas mediante 

apresentação dos documentos originais. 

 

4. PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

4.1. As propostas comerciais serão apresentadas em língua portuguesa, datilografadas 
ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última 
assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a 
este edital, e constarão: 

 

4.4.1. As empresas deverão trazer dentro do envelope suas Propostas em 
PENDRIVE ou CD Gravada exclusivamente, a tabela contendo os itens a 
serem licitados e poderão ser requisitadas pelos licitantes por meio do 
numero de telefone: (11) 4012 1000, pedir para direcionar para setor de 
licitação da Prefeitura Municipal. ATENÇÃO: o PEN DRIVE ou CD deverá ser 
testado pelo proponente, antes de ser enviado para a licitação em caso de 
problemas na leitura do arquivo as propostas serão lançadas manualmente 
no sistema da Prefeitura. 
 
4.4.2 .Nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e e-mail da empresa proponente; 

 
4.4.3. Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será 
entregue conforme estipulado neste edital, conforme Anexo I relativo às propostas. 

 
4.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a entrega dos envelopes; 

 

4.4.5. O percentual de desconto sobre os valores constantes dos Insumos e Composições 
para o Estado de São Paulo constantes da Tabela SINAPI da Caixa
 Econômica Federal 
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://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads e/ou http://www.planilhasdeobra.com/sinapi-
em-excel/, cpos172 e SEINFRA – 02/2019. 
 

4.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço 
unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente 
na sessão. 

 

4.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

 
4.4. Os preços serão cotados com uma casa decimal. Ex: 10,5%. 

 
4.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 
exlusivamente da contratada. 

4.6. A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da 
Proposta Comercial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de 
habilitação exigidos para o certame, conforme ANEXO II. 

 
4.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item 
do objeto desta licitação. 

 

4.8. Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida 
aprovação, sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do 
edital. 

 
4.9. O desconto da proposta deverá ser dado tendo como base a Tabela SINAPI para 
Isumos, relativa ao Estado de São Paulo. 

 

5. HABILITAÇÃO 
 

5.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas 
de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 
poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 
CCMEI; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

file:///C:/Users/Elaine/Downloads/:/www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads
http://www.planilhasdeobra.com/sinapi-em-excel/
http://www.planilhasdeobra.com/sinapi-em-excel/
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5.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante a apresentação de: 
- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.3. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de 
emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 
5.4. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

a) Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, 
§ 2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO VI 

b) Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 
9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 
forma da Lei, conforme ANEXO VII. 

 

5.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1 - Cópia(s) autenticada(s) de atestado(s) em nome da licitante, emitidos(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo conter a identificação do(s) 
emitente(s), bem como o(s) nome(s) e o(s) cargo(s) do(s) signatário(s), comprovando a 
prestação de serviços e compatível(is) com o objeto desta licitação. Deverá constar 
ainda, o endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do órgão/pessoa emitente, 
para eventuais esclarecimentos que se julgarem necessários;  

 

7. SESSÃO DO PREGÃO 
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7.1- Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta 
comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema. 
 

7.2- Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do PREGÃO para os lances. 
 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

8.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
8.2. O autor da oferta de maior desconto e os das ofertas descontos de até 10 % (dez 
por cento) inferiores àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 

 

8.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, 
o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que 
sejam os descontos oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

9. LANCES VERBAIS 
 

9.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos e crescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os demais. 

 

9.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
desconto apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

9.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
 

9.4. Na sucessão de lances a diferença de desconto não poderá ser inferior a 0,01%. 
 

9.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior desconto e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro 
negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

 
9.6. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita. 

 
9.7. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

10.  DO JULGAMENTO 
 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de maior 
desconto, sobre Tabela da SINAPI, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital. 
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10.1.1. Para julgamento e classificação das propostas será levado em consideração o 
Registro de Preços para futura aquisição, sob MAIOR DESCONTO PERCENTUAL(%) 
SOBRE A TABELA SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil). 

 

10.2. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 
 

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa – ME, micro empreendedor individual - MEI ou empresa de 
pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
10.3.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.3.1.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de desempate; 
10.3.1.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

10.3.1.3. Não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

 
10.3.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
 

10.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de 
lances. 
 
10.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

 

10.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou 
a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 
10.7. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 
competente ou por servidor designado para o pregão. 

 
10.8. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
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10.8.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de 
lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.8.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

10.8.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 

10.8.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.9. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 
pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de 
sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

 
10.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 
sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para 
declarar o licitante vencedor. 

 
10.11. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor 
preço. 

 
10.12. A critério da Administração, no caso de inabilitação ou desclassificação de todos 
os licitantes, poderão ser convocados para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem 
nova documentação, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

10.13. A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as 
cláusulas e condições deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora. 

 

10.14. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, 
conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, ou revogar a licitação, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 

 
10.15. Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração na Imprensa 
Oficial do Município, poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do 
Registro. 
 
10.16. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância 
superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 
econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação das licitantes remanescentes. 
 

10.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
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atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
pregoeiro, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

 

11.  DO (S) RECURSO (S) 
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados 
da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará 
decadência do direito de recurso. 

 

11.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela 
Administração. 

 
11.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
11.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados 
em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, 
podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo Setor Requisitante. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará 
os descontos ofertados pelas licitantes em ordem decrescente. 

 
12.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos 
termos do artigo 3º da Lei 8.666/1993, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

 

 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
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13.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

13.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo 
preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado; 

 
13.4. O preço registrado e o respectivo fornecedor serão divulgados na Imprensa 
Oficial e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

13.5. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos 
produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 
13.6. A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 
acima do preço de mercado. 

 
13.7. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

 

13.8.         Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove 
mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir 
as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado. 

 

13.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

 
13.10. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores 
a média daqueles apurados pela Administração para determinado Item. 

 

13.11. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a 
Administração poderá convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas 
condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela as alterações de preços 
oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial. 
 

14. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

14.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES 

Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 83 – centro – CEP 12.955 - 000 CNPJ 52.359.692/0001-62

 Fone: (011) 4012-1000  

 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93. 

 
14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
14.3. QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER 
PREVIAMENTE COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE  BOM JESUS DOS PERDÕES/SP. 

 

15. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

15.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as 
especificações técnicas, cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo 
Termo de Referência e documentação anexa. 

 
15.2. A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante 
para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que 
se decida sobre sua aceitação ou rejeição. 
 

15.3. Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido 
pelo contratado no prazo de 05 (cinco) dias da comunicação pela Secretaria e Obras. 
Após este prazo, a Secretaria de Obras reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à 
contratada, com frete a pagar. 
 
15.4. De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
 

15.4.1     A prestação de seviço de locação  rejeitada poderá ser substituído uma única 
vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação pelo Setor Requisitante. 

 
15.5. Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios porventura 
apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 

 

15.6. O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida. 

 

15.7. Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do 
Empenho, ou recuse-se a retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 

 
15.8. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, 
decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
15. PAGAMENTO 

 

15.1. A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no 
Anexo – Termo de referência. 
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15.2. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no 
Anexo – Termo de Referência. 

 
15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade. 

 
16.5. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da 
prestação dos serviços, de modo a constituírem a única e total contra prestação. 

 
16.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

 

16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa de: 

16.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

16.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o 
caso; 
16.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 
 

16.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido  o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
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16.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou 
poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 
caso. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

17.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no 
neste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 
úteis. 
17.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo o 
dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo tempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 

18.2. Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua 
proposta ou recuse-se a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para fornecimento. 
18.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 

18.4. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os 
materiais, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

18.5. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
18.6. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
18.7. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

18.8. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
18.9. Facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
18.10. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

18.11. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo 
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado. 
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18.12. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
18.13. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão sob nº 
3.3.90.39.15.451.0013.2037, 3.3.90.39.15.451.0013.2039, 3.3.90.39.15.451.0013.2040, 
3.3.90.39.15.452.0014.2041, 3.3.90.39.15.452.0014.2042, 3.3.90.39.15.452.0014.2043, 
3.3.90.39.15.452.0014.2044, 3.3.90.39.15.452.0014.2045, 3.3.90.39.17.512.0015.1004 e 
3.3.90.39.17.512.0015.2047. 
 

18.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no 
endereço: Rua São Geraldo, nº 175 – Centro – Bom Jesus dos Perdõe em até 05 (cinco) 
dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones (11) 4012-1000 (ramal 219/218) ou através do E-mail: 
elaine.petri@bjperdoes.sp.gov.br. 

 

18.15. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, no site  

18.16.www.bjperdoes.sp.gov.br – link (empresas)  

 
 
 

Bom Jesus dos Perdões, 07 de Agosto de 2019 
 
 

SERGIO FERREIRA 
Prefeito Municipal

mailto:elaine.petri@bjperdoes.sp.gov.br
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019. 
PROCESSO Nº: 35/2019. 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO: Registro de Preços Registro de Preços para futura aquisição, sob MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), para a Prestação de Serviço de 
Locação de Maquinas Pesadas com operador conforme necessidade da Administração 
Municipal, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

A proposta de preços deverá além de ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel 
com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e assinada na última página e rubricada nas demais 
pelo representante legal da proponente; 

 

As empresas deverão trazer dentro do envelope suas Propostas em PENDRIVE 
ou CD Gravada exclusivamente, a tabela contendo os itens a serem licitados e 
poderão ser requisitadas pelos licitantes por meio do numero de telefone: (11) 
4012 1000, pedir para direcionar para setor de licitação da Prefeitura 
Municipal. ATENÇÃO: o PEN DRIVE ou CD deverá ser testado pelo proponente, 
antes de ser enviado para a licitação em caso de problemas na leitura do 
arquivo as propostas serão lançadas manualmente no sistema da Prefeitura. 

 
 
1. DA JUSTIFICATIVA 

 
  A abertura da presente Licitação tem como objetivo a locação de Máquinas 
Pesadas, com o intuito de atender as demandas dos serviços gerais de obras, com a manutenção 
de vis e córregos.  
            A ser utilizada como média em referência aos preços estimados consta a tabela 
SINAPI, indicada como fonte oficial de referência de preços de insumos e custos de composições 
de serviços pelo Decreto nº 7983/2013 a ser utilizada.  
  A locação deverá ser feita com operador incluso, a carga horária diária será 
conforme a necessidade da Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento de Habitação e o 
combustível será por conta da Prefeitura.  
 

2. DAS QUANTIDADES 
 

2.1 – DAS QUANTIDADES E VALORES 
 
 
 
 
 

  
    

 
      

 
                    

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREÇO DA HORA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 

REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. VALOR TOTAL 

01 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULA S, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTÊNCIA LÍQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - CHP DIURNO. AF_11/2016 

CHP 
 R$       

170,16  
1000  R$  170.160,00  

      

      

PREÇO DA HORA DO CAMINHÃO COMERCIAL COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. VALOR TOTAL 

02 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR 
DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP DIURNO. 
AF_02/2017 

CHP 
 R$       

179,16  
320  R$    57.331,20  

      

PREÇO DA HORA DO RETROESCAVADEIRA 4X4 COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. VALOR TOTAL 

03 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, 
PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 
 R$       

108,29  
400  R$    43.316,00  

      

PREÇO DA HORA DA PATROL COM OPERADOR E SEM COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. VALOR TOTAL 

04 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 
 R$       

155,56  
400  R$    62.224,00  

      

PREÇO DA HORA CAMINHÃO BASCULANTE (COMERCIAL) COM OPERADOR E SEM 
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COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

item DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. VALOR TOTAL 

05 

CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) 
ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231CV - PBT= 
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - 
INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE 
MADEIRA - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHP 
 R$       

164,16  
420  R$    68.947,20  

      
      

 O desconto da proposta deverá ser dado tendo como base a Tabela SINAPI para 
Insumos, relativa ao Estado de São Paulo. 

 

3 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 

3.1 - Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado neste Termo de 
Referência. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida neste edital;  

3.2 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referidas aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o Município de Bom Jesus dos Perdões; 

3.3 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Bom Jesus 
dos Perdões ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

3.4 - Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros durante o transporte e descarga dos materiais e/ou serviços nos locais de entrega;  

3.5 - A Contratada deverá:  

a) Entregar os serviços/produtos em prazo não superior ao máximo exigido neste edital, sujeito a 
aplicação de multa;  

b) Entregar os serviços/produtos conforme consta no Anexo I deste Edital (Termo de 

Referência);  

c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

d) Apresentar toda documentação necessária à assinatura do contrato; 

 e) Substituir, por sua conta, no total ou em parte, os módulos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou de materiais empregados;  

f) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigações 
previdenciárias, trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias decorrentes da execução dos 
serviços constantes do objeto; 

 g) Comunicar à Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  

i) Permitir ao gestor do contrato fiscalizar os serviços/produtos que estiverem sendo 
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executados/entregues prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

3.6 - O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  

3.7 - A Contratada deverá fornecer, a pedido da gestão do contrato e a qualquer momento, 

todas as informações relativas à execução dos serviços / produtos. A contratada deverá 
comunicar a Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Habitação, com antecedência, a ocorrência 
de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços/ entrega dos 

produtos, no todo ou em parte;  

3.8 - A existência da supervisão/fiscalização, não exime a responsabilidade da contratada, 
respondendo esta, pelos métodos construtivos utilizados nos serviços/produtos, assim como 
pelos materiais neles empregados. De igual maneira, a contratada responde integralmente pela 

segurança do pessoal na obra.  

3.9 - A CONTRATADA não será responsável:  

3.9.1 - Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;  

3.9.2 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste edital e no 
Contrato a ser assinado com o Município de Bom Jesus dos Perdões;  

3.9.3 - O Município de Bom Jesus dos Perdões não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros.  

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 - O Município de Bom Jesus dos Perdões depois de encaminhada a Autorização de 

Fornecimento, comprometese a:  

4.1.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais;  

4.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

4.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais;  

5 – DO PRAZO  

5.1 - O prazo de entrega do objeto locado não poderá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Obras, 
Serviços, Planejamento e Habitação.  

6 - DO LOCAL DA ENTREGA  

6.1 - O objeto locado deverá ser entregue sem nenhum custo para a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões no local requisitado pela Secretaria de Obras, Serviço, Planejamento e 
Habitação, que será fornecido pelo Eng. Responsável Jorge Gavani Filho, ou por quem o 

Secretário indicar; 

7- DA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

a) A Locação se dará através de Ordem de Serviço expedida pelo Secretário de Obras, 

Serviços, Planejamento e Habitação com a previsão de horas que serão utilizadas numa 
determinada tarefa;  

b) A Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação passará relatório semanal para a 
Licitante com as horas trabalhadas por dia.  

c) A Licitante vencedora deverá substituir o objeto locado por outro com as mesmas 
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características no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, caso a máquina necessite de 

manutenção; 

d) A Licitante vencedora deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva 
que venha ocorrer no período de vigência da locação; Arcar com as despesas de Entrega do 
objeto locado (locomoção, etc.), sempre quando for solicitado,  

f) Os motoristas e operadores serão de responsabilidades da empresa contratada;  

g) As despesas com lubrificantes e as demais manutenções das máquinas e caminhões locados 
(peças, laminas) serão a cargo da empresa contratada;  

h) As empresas participantes e vencedoras do certame deverão apresentar as máquinas para 
execução dos serviços com horímetro em pleno funcionamento, para registro em relatório do 
fiscal de contrato, com dados do horímetro no início dos serviços, e dados do horímetro das 
horas trabalhadas no dia.  

i) Ficará sobre responsabilidade da Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação, ou 
servidor responsavel indicado pela Administração Pública em manter DIÁRIO com as tarefas, 
datas de execução, ruas ou Bairros contemplados com as máquinas locadas, assinado por 

responsável técnico, para efeito de fiscalização.  

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O pagamento ocorrerá em até 28 (vinte e oito) dias após o recebimento efetivo da fatura/nota 
fiscal. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 07 de Agosto de 2019. 

 

 

Eng. JORGE GALVANI FILHO 

Secretário de Obras, Serviços, Planejamento de Habitação 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 
EMPRESA:____________________________________________________
____________________CNPJ:____________________________________
TELEFONE:____________________________ENDEREÇO:______________

________________________________________________________ 
BAIRRO:_____________________ 
CIDADE:__________________________________ UF: ___  

 

DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREÇO DA HORA DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 

REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

01 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULA S, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTÊNCIA LÍQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - CHP DIURNO. AF_11/2016 

CHP 1000 
 

  

      
      

PREÇO DA HORA DO CAMINHÃO COMERCIAL COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

02 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR 
DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP DIURNO. 
AF_02/2017 

CHP 320 
 

  

 
      

PREÇO DA HORA DO RETROESCAVADEIRA 4X4 COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 
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03 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, 
PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 400 
  

      

PREÇO DA HORA DA PATROL COM OPERADOR E SEM COMBÚSTIVEL 
REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

04 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 400 
  

      

PREÇO DA HORA CAMINHÃO BASCULANTE (COMERCIAL) COM OPERADOR E SEM 
COMBÚSTIVEL 

REFERÊNCIA DA TABELA SINAPI 02/2019 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

05 

CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) 
ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231CV - PBT= 
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - 
INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTADE 
MADEIRA - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHP 420 
  

 conta da ra 
     

Valor global da proposta: R$.....................(..............................).  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega: ....................................  

Declaro para os devidos fins, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação considerando ainda, na formulação 

dos custos da proposta de preços, todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o objeto licitado até a entrega definitivo. 
Local: ____________________________ 

__________________ 

Representante Legal 
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Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .............................., portador(a) da 
Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................., na modalidade Pregão 
Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe  plenos  poderes     

para  pronunciar-se  em  nome  da   empresa................, CNPJ nº ..............., bem como 
formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, inclusive assinar contratos. 

 

.................................., ........ de .................................. de ............. 

 

Assinatura do Dirigente do Outorgante (Reconhecer 
firma como pessoa jurídica) 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 
contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

 
1.1. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa 
jurídica, não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

 

2. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social 
da empresa. 

 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto 
ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. 

 
3.1. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a 
apresentação daqueles documentos da empresa. 

 

4. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva 
assinar o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO IV- Minuta de Ata de Registro de Preços   
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00/2019               
 
 Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES – ESTADO DE SÃO 
PAULO, com sede na Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 83 – Centro , centro, na cidade de Bom 
Jesus dos Perdões - SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, SERGIO 
FERREIRA, devidamente assistido pelo Secretário de Administração MARCOS SANTOS 
GALVEZ, pela Secretária de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação JORGE GALVANI 
FILHO, de ora em diante denominada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e de outro 
lado, a empresa **************************************************************, 
com sede Rua 
******************************************************************************
*************************************************************, neste ato, 
representada pelo Sócio 
******************************************************************************
******************************************************************************
***********************************************************************, de ora 
em diante denominada pura e simplesmente DETENTORA , têm entre si certo e avençado, em 
conformidade com os elementos e despachos constantes do PROCESSO DE COMPRAS N.º 
35/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019– realizado mediante Sistema de 
Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se 
outorgam, o seguinte: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

    
  DO OBJETO DA ATA: 
  

  Cláusula 1ª. Constitui objeto do presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o 
eventual fornecimento de:  
 

Item xxx –  
Quantidades/horas   

Preço Unitário    

Preço total do item   

 

DO SUPORTE LEGAL: 
 
 Cláusula 2ª. A presente Ata de Registro de Preços é regida pelas Leis Federais n.º 
8.666/93 e 10.502/2002 e Decreto Municipal 7.727/2011. 
 
 DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
 Cláusula 3ª . Os preços, as quantidades e as especificações do objeto registrado 

 na presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo:  
 

Empresa Registrada:  
 

 
CNPJ: 
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 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 Cláusula 4ª.  No eventual fornecimento as despesas decorrentes da execução da 
presente Atam de Registro de Preços, correrão por conta de verba própria, consignada em 
orçamento vigente e classificada sob n.º xxxxxxxxxxxxxxx.   
 
 DA CONTRATAÇÃO :  
 
 Cláusula 5ª O Sistema de Registro de preços não obriga a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas no Anexo 01- Características do Objeto.  
 
 Cláusula 6ª A Prefeitura do Município de Bom Jesus Dos Perdões não está obrigada, 
durante o prazo de validade do Registro de Preços decorrentes do Pregão Presencial nº 
20/2019, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 
especificas para os serviços pretendidos, ficando assegurada ao beneficiário do Registro de 
Preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
 Cláusula 7ª O direito de preferência de que trata a Cláusula 7ª poderá ser exercido 
pelo beneficiário do Registro e Preços, quando a Prefeitura do Município de Bom Jesus dos 
Perdões, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que 
o registrado ou após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, 
igualando ou tornando-o menor que o obtido na referida licitação.  
 
 Cláusula 8ª Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis.   

 
  DO PRAZO DO FORNECIMENTO: 
 

A Contratada deverá: 
 

 Cláusula 9ª - Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado 
neste Termo de Referência. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA 
ficará sujeita à multa estabelecida neste edital;  
 

a) A Locação se dará através de Ordem de Serviço expedida pelo Secretário de Obras, 
Serviços, Planejamento e Habitação com a previsão de horas que serão utilizadas 
numa determinada tarefa;  
b) Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação passará relatório semanal 
para a Licitante com as horas trabalhadas por dia.  
c) A Licitante vencedora deverá substituir o objeto locado por outro com as mesmas 
características no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, caso a máquina 
necessite de manutenção; 
d) Entregar os serviços/produtos em prazo não superior ao máximo exigido neste 
edital, sujeito a aplicação de multa;  
e) Entregar os serviços/produtos conforme consta no Anexo I deste Edital (Termo de 
Referência);  
f) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
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prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;  
g) Apresentar toda documentação necessária à assinatura do contrato; 
h) Substituir, por sua conta, no total ou em parte, os módulos em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou de materiais 
empregados;  
i) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas e obrigações 
previdenciárias, trabalhistas, bem como pelas despesas tributárias decorrentes da 
execução dos serviços constantes do objeto; 
j) Comunicar à Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  
l) Permitir ao gestor do contrato fiscalizar os serviços/produtos que estiverem sendo 
executados/entregues prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  

 
9.1 - DO PRAZO 

    O prazo para a prestação de serviços do objeto locado não poderá ser superior a 
24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 
pela Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação.  

 
 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
  
 Cláusula 10ª. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de 
transporte, fretes, seguro, pedágio, etc.  
 

a) A Licitante vencedora deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e 
corretiva que venha ocorrer no período de vigência da locação;  
b)  Arcar com as despesas de Entrega do objeto locado (locomoção, etc.), sempre quando 
for solicitado,  
c) Os motoristas e operadores serão de responsabilidades da empresa contratada;  
d) A empresa participante e vencedora do certame deverá apresentar as máquinas para 
execução dos serviços com horímetro em pleno funcionamento, para registro em relatório 
do fiscal de contrato, com dados do horímetro no início dos serviços, e dados do horímetro 
das horas trabalhadas no dia.  
i) Ficará sobre responsabilidade da Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e 
Habitação, ou servidor responsável indicado pela Administração Pública em manter DIÁRIO 
com as tarefas data de execução, ruas ou Bairros contemplados com as máquinas locadas, 
assinado por responsável técnico, para efeito de fiscalização.  

 
 Cláusula 11ª. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado da PREFEITURA. 
 
 DA VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
  Cláusula 12ª. A validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura do presente instrumento. 
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 DO VALOR ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
 
 Cláusula 13ª.  Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor estimado de      
R$  XXXXXX 
 
 DO FATURAMENTO: 
 
 Cláusula 14ª. A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto do 
presente instrumento, mediante cada entrega, devendo a mesma ser apresentada junto a 
Secretaria de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação, sito a Rodovia  Dom Pedro I,  km 61 + 
5 – Bom Jesus dos Perdões – Estado de São Paulo, para regular conferência, a qual 
encaminhará à Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos da PREFEITURA, para 
processamento. 
 
 DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
 Cláusula 15ª. A Secretária de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação da 
PREFEITURA efetuarão os pagamentos à CONTRATADA no prazo de vigência contratual, 28 
(vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que 
devidamente conferida e atestada pela área competente. 
 
 Cláusula 16ª.  Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Fatura com sábados, 
domingos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na 
PREFEITURA, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia útil, sem quaisquer ônus 
para a mesma. 
 
 Cláusula 17ª. Verificado qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a 
PREFEITURA fará sua devolução, ou solicitará carta de correção, ficando o prazo de 
pagamento prorrogado proporcionalmente o seu regularização, sem qualquer custo adicional 
para a PREFEITURA. 
 
 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
   Cláusula 18ª.  A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art.65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações.  
 
 Cláusula 19ª.- O Gerenciador da Ata de Registro de Preços, acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na Ata. 
 
 Parágrafo Único - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Secretaria de 
Licitações e Compras, por intermédio do órgão gerenciador de preços.  
 
  Cláusula 20ª. Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço 
médio praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da Ata, por escrito, 
redução de preços registrados, de forma a adequá-los aos níveis definidos na Cláusula anterior.   
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 Parágrafo Único – Caso o detentor da Ata concorde em reduzir o preço, será liberado 
do compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação.  
 
 Cláusula 21ª Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o detentor da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
a- liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e, 
 

b- convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação.  
 
 Clausula 22ª - Não havendo êxito nas negociações de que tratam as cláusulas 
anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 Cláusula 23ª O detentor da Ata a de Registro de Preços, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:  
a- não cumprir as obrigações da presente Ata;  
b- não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa  

aceitável; 
c- não aceitar  reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 

praticados  no mercado; 
d- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de preços; 
e- sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; e, 
f- Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 

Administração. 
 
 Cláusula 24ª O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata de 
Registro de Preços, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.  
 

       Cláusula 25ª A solicitação da detentora para o cancelamento do preço registrado 
deverá ser formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as 
razões do pedido.   
  
 DA PUBLICIDADE:  
 
 Cláusula 26ª - Os preços, o detentor da ata e as especificações resumidas do objeto 
e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata serão publicadas no 
Órgão Oficial da Administração.  
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 DAS RESPONSABILIDADES:  
 
 Cláusula 27ª - A DETENTORA se responsabiliza de forma única por prejuízos 
decorrentes de acidentes do trabalho, eventualmente ocorridos durante a execução dos 
serviços, bem como danos de qualquer natureza causados a terceiros. 
 

DAS PENALIDADES: 
 

 Cláusula 28ª. O não cumprimento das condições estabelecidas no presente 
instrumento por parte da DETENTORA sujeitará a mesma nas seguintes sanções: 
 
 01. - Advertência por escrito; 
 
 02. - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão 
cometida, percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) desse 
mesmo valor; 
 03. - Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA poderá cancelar a 
Ata e suspender a DETENTORA de seu cadastro de fornecedores, sem prejuízo da multa acima 
prevista e sem renúncia por parte da PREFEITURA das providências legais cabíveis 
 04. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de fato impeditiva da habilitação 
ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
 05. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada. 

       06 . Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de BOM JESUS DOS PERDÕES e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, 
pelo período de até 5 (cinco) anos. 
               07. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a sanção 
adiante prevista: 
              08. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Bom Jesus dos Perdões, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos. 
             09. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
             10. Rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se a contratação já estiver efetuada, 
procedendo-se à paralisação do fornecimento. 
             11. Na hipótese de descumprimento por parte da empresa contratada das obrigações 
assumidas em contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, 
segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as penalidades estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços. 

 
 Cláusula 29ª. A multa prevista na alínea 2 da cláusula anterior, poderá ser 
descontada das faturas a serem pagas à DETENTORA.   

  
DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Cláusula 30ª. Não poderá haver a subcontratação total ou parcial dos serviços. 
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DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  PELA PREFEITURA: 
 

 Cláusula 31ª. A gestão e a fiscalização da presente ata serão de responsabilidade do 
Sr. Eng. JORGE GALVANI FILHO e/ou servidor público a ser indicado pelo Secretário de 
Obras, que ficará responsável e providenciará as anotações, em registro próprio, das ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

 
 Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem as suas 
competências deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
  Cláusula 32ª. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será gerenciada pela 
Secretaria de Licitações e Compras a qual caberá:  
 
a- Gerenciar o presente Ata de Registro de preços, indicando, sempre que solicitado, o nome 

do detentor da Ata, o preço e as especificações dos itens registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 

 
b- Convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de 

Registro de Preços e retirada da nota de empenho.  
 
c- Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos. 

 
d- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação ás novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 

e- Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na Ata.   

 
f- Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao 

interesse na realização dos serviços a outros órgãos da Administração Pública que externe a 
intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços. 

 
g- Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

Ata de Registro de Preços. 
 
h- Acompanhar a fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente Ata de Registro de Preços.      
 

 
  DAS OBRIGAÇÃOES DA DETENTORA EM RELAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:  
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  Cláusula 33ª. A DETENTORA obriga-se a:  
 
a- Assinar a Ata de Registro de preços, retirar as respectivas notas de empenhos no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
 

b- Fornecer, sempre que solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

 
c- Fornecer o objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital e seus Anexos e nesta 

Ata.  
 

d- Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Órgão Gerenciador referente às condições firmadas na presente Ata.  

 
e- Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 

Ata.  
 

f- Manter durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação no 
Edital de Pregão Presencial nº 20/2019.  

 
g- Informar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 

quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.  

 
h- Respeitar as condições de execução dos serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no 

Anexo 01 – Características do Objeto.   
 
 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
 Cláusula 34ª. A DETENTORA tem pleno conhecimento de todos os itens e Anexos 
do Pregão Presencial nº 20/2019 - Sistema de Registro de Preços, a eles se obrigando 
como se neste estivessem transcritos. 
   
  DO FORO: 
  
 Cláusula 35ª. As partes elegem o Foro da Comarca de Nazaré Paulista – Comarca de 
Atibaia – Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida em relação ao presente instrumento 
abrindo mão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no 
preâmbulo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 00/2019, digitada  e firmado em 03 
(três) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira e  segunda  vias em poder da 
PREFEITURA e, a terceira via, entregue à DETENTORA. Eu ___________, Advº Elaine  
Lapelligrini Petri, Diretor do Departamento de Licitações, redigi, digitei e conferi a presente Ata 
de Registro de preços . 
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Bom Jesus dos Perdões, xx de maio de 2019. 
 
 
 
 
Pela PREFEITURA: 
 

SERGIO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCOS GALVEZ 
Secretário de Administração.   

 
 

JORGE GALVANI FILHO 
Eng. Responsável gerenciamento contrato 

Secretário de Obras, Serviços, Planejamento e Habitação 
 
 
Pela DETENTORA: 
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ANEXO V  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002 

 

PROCESSO Nº 35/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2019 

DECLARAÇÃO 
 
 

  , CNPJ   , sediada 

  , por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

20/2019, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 
 

  ,  de  de 2019. 
 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 
 

Nome:  

Nº Cédula de Identidade:     

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, 

PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA 
ABERTURA DA SESSÃO. 
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DECLARAÇÃO 

 
 

 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ............................... , 

declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Data e local 

 

 

 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

 

ANEXO VI  

PROCESSO Nº 35/2019 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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ANEXO VII  

PROCESSO Nº 35/2019 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

). 

 

............................................ 
(data) 

 

............................................................ 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


